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A Supervisão Geral de Extensão da Faculdade União de 
Goyazes (Gurpo Educacional Goyazes) , no uso de suas atribuições, torna aberto e público o 

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS NO PROGRAMA DE 
MONITORIA VOLUNTÁRIA E BOLSISTA DA FACULDADE UNIÃO DE GOYAZES (GRUPO 

EDUCACIONAL GOYAZES) 
referente ao segundo semestre de 2020, conforme descrito a seguir: 

 
 

I - DA JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o acompanhamento e desempenho do corpo 

discente prevista nos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação da Faculdade União de 

Goyazes; 

Considerando o Regimento Interno da Faculdade União de Goyazes; 

Considerando a oportunidade de instituir um estímulo à produção e ao desempenho 

intelectual de seus alunos/as, a Supervisão de Extensão em apoio às Coordenações de Curso 

decide abrir e tornar público o presente processo de seleção para Monitoria nas disciplinas 

constantes nas matrizes curriculares dos cursos mantidos pela Faculdade União de Goyazes 

referente ao segundo semestre de 2020. 

 

II - DO OBJETIVO 

É um estímulo à inserção do (a) estudante de graduação nas atividades que asseguram a 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. A partir do trabalho conjunto com o(a) 

professor (a), nas disciplinas práticas e na investigação científica, o (a) estudante aprimora seu 

conhecimento, pratica a intervenção social e se prepara para uma possível continuação da vida 

acadêmica, na pós-graduação, ao mesmo tempo em que exercita sua vida cidadã. 

 

III - DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO - PRÉ-REQUISITOS GERAIS 

1) Ser estudante ativo/a e adimplente da Faculdade União de Goyazes; 

2) Que possua disposição, interesse e comprometimento no investimento na área 

acadêmica; 

3) Que tenha disponibilidade de 12 (doze) horas semanais que serão computadas em 

porcentagem de participação, sendo que o mínimo necessário para a certificação é de 

setenta e cinco (75%) por cento, deterninadas pelo Professor Orientador para as 

atividades de Monitoria, objetivando atender aos programas pleiteados nos turnos, 

horários e locais praticados pela equipe envolvida; 

4) Ter já cursado a disciplina pleiteada pela monitoria;. 
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5) Que satisfaça aos pré-requisitos específicos solicitados na Monitoria a que se 

candidata. 

 

IV - DA INSCRIÇÃO 

  

 As INSCRIÇÕES ocorrerão até de agosto de 2020 na Central de relacionamento do 

(CRA) Aluno da Faculdade União de Goyazes. 

 

V – DAS VAGAS 

 Serão publicadas em edital específico para cada disciplina com a oferta de vagas. os 

monitores serão aprovados no primeiro semestre de 2020, caso queiram, poderão continuar até 

o final do ano letivo de 2020. os que nãoo desejarem deverão se desligar do programa 

diretamente com o professor orientador, que enviará àsupervisão geral de extensão, via 

formulário próprio (PEDIDO DE DESLIGAMENTO PELO MONITOR DO PROGRAMA DE 

MONITORIA) a ser porteriormente preenchida, caso queira. 

 

VI - DA SELEÇÃO 

O (a) candidato (a) terá que comparecer em local previamente agendado e constante do 

edital específico para cada disciplina.  

Para a avaliação teórica será aplicada uma prova com 10 questões sobre conhecimentos 

específicos e o resultado será publicado no mural da Supervisão de Extensão no dia 31 de 

agosto de 2020. 

 

VII - DO RESULTADO 

O preenchimento da vaga será feito pelos (as) estudantes aprovados (as) em ordem 

decrescente de classificação.  

 

VIII - DO INCENTIVO ACADÊMICO  

 Não remunerado, com certificação da carga horária mediante fornecimento de certificado 

de monitoria voluntária ou bolsista  expedido pela Supervisão Geral de Extensão.  

 

IX - DA VIGÊNCIA 

Os (as) estudantes serão selecionados (as) para exercerem as atividades, objeto deste 

edital, até o final do ano letivo de 2020. Em caso de desistência/abandono da vaga pelo aluno(a) 

a mesma ficará descoberta até o final da vigência do contrato, ou será classificada  o próximo 

aprovado na classificação geral, caso haja necessidade. 

 

 

Trindade-Go, 10 de agosto de 2020 



 
 

 

Prof. Me. Valdemar Meira de Oliveira 

Supervisor Geral de Extensão 

 

 

Prof. Dr. Benigno Alberto Moraes da Rocha 

Diretor Acadêmico Geral do Grupo Educacional Goyazes 


